
INDICAÇÃO Nº 
1717
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine estudos que possibilitem a criação e implantação das Bolsas de Permanência na FATEC.  

JUSTIFICATIVA

Considerando que atualmente, vivemos um momento de transformações dentro do Centro Paula Souza; 

Considerando que durante a greve no Centro Paula Souza, os alunos da FATEC debateram com a Superintendência do Centro Paula Souza, com o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, e Secretário de Gestão Pública os projetos dos alunos; 

Considerando que como resultado da reunião foi criada uma pauta em comum para a criação das Bolsas de Permanência na FATEC; 

Considerando que a Bolsa Permanência é um auxílio financeiro que tem por finalidade minimizar as desigualdades sociais e contribuir para a permanência e diplomação dos estudantes de graduação em situação de vulnerabilidade socioeconômica; 

Considerando que seu valor é equivalente ao praticado na concessão de bolsas de iniciação científica, atualmente R$ 400 (quatrocentos reais); no CNPq e com limite máximo de seis meses; 

Considerando que nas FATEC cerca de 80% dos alunos vem do ensino público, e normalmente são provenientes de famílias que apresentam uma grande vulnerabilidade socioeconômica, tornando assim um grande desafio conseguir estabelecer uma política de Assistência Estudantil capaz de garantir a permanência dos alunos na instituição até sua graduação; 

Considerando que a proposta seria atender inicialmente 1% dos alunos da FATEC, que seriam aproximadamente 670 alunos, como forma de incentivo e contribuição para sua formação; 

Considerando por fim a apresentação de emendas de nossa autoria à Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento do Estado para 2015, prevendo a implantação da Bolsa Permanência é que apresentamos a presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler
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